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Considerando a Portaria Nº 124/ASTEC/SEMTRAN/2020, de 15 de 

julho de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção e 

redução das possibilidades de transmissão do Coronavírus e dá outras 
providências. 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º. Prorrogar os vencimentos das taxas relacionadas aos 

mototáxis, prevista no parágrafo único, do artigo 4º, da Portaria Nº 

124/ASTEC/SEMTRAN/2020, de 15 de julho de 2020, por mais 60 

(sessenta) dias, incluindo as vencidas desde a decretação do estado de 
calamidade pública, por meio do Decreto do Governo do Estado de 

Rondônia Nº 24.887, de 20 de março de 2020, com exceção daqueles 

tributos que não são de competência desta SEMTRAN. 

  
Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

podendo ser prorrogada, caso necessário. 

  

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpre-se. 
  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes 

 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:1BADDAFC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº189/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 

 
PORTARIA Nº 189/DTR/GAB/ SEMTRAN Porto Velho, 08 de 

outubro de 2020. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 

E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta 

na Lei nº 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei 

nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010, e do Decreto nº. 11.553, de 14 de 

janeiro de 2010, Regulamento do Serviço de Mototáxi do Município 
de Porto Velho. 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Complementar nº 1.912, 

de 18 de Dezembro de 2010, permitindo a transferência das 

Autorizações. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º – CANCELAR, a Autorização Administrativa Municipal de 

Mototáxi nº. 0626, outorgada ao Sr.(a) RAIMUNDO LABORDA 

DOS SANTOS, Sob RG 429720SSP/RO, CPF 564.005.602-97, 

Residente à Rua Humaita nº 5155, Bairro Socialista, Autorizado(a) 

desde do ano de 2012, em acordo com a Lei nº. 1.912, de 19 de 

outubro de 2010, e o Decreto nº. 11.553/2010. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º – Revoga-se as disposições em contraria. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 

Transportes/SEMTRAN  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:9A95C3D2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº190/DTR/GAB/SEMTRAN/2020 

 

PORTARIA Nº 190/DTR/GAB/SEMTRAN Porto Velho-RO, 08 de 
outubro de 2020. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 

E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o que consta 

na Lei nº. 1.856, de 22 de dezembro de 2009, e sua alteração pela Lei 

nº. 1.912, de 19 de outubro de 2010, e do Decreto nº. 11.553, de 14 de 

janeiro de 2010, Regulamento do Serviço de Mototáxi do Município 

de Porto Velho.  

  
CONSIDERANDO, ainda o que determina a Lei nº 1.912, de 19 de 

outubro de 2010, que permite a transferência das Autorizações. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – OUTORGAR, a Autorização Administrativa Municipal nº 

0626 habilitando ao Sr.(a) EDMILSON LIMA BRITO, sob RG nº 

179255SESDEC/RO, CPF nº 272.086.482-04, residente à Rua Dom 

Pedro II nº 1877, Bairro São Cristovão, com vistas ao processo nº. 

14.01858.000/2020, denominado Autorizado a partir da data de 

vigência desta Portaria, habilitado a operar no sistema de Mototáxi no 

Município de Porto Velho, conforme o estabelecido no Decreto nº. 
11.553/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contraria. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transporte 

  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:6757EB28 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº222/2020/SEMTRAN 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 222/2020/SEMTRAN 
  

Termo de Autorização para exploração do Serviço de 

Transportes Individual de passageiros com uso de 

motocicletas de Aluguel-Mototáxi no Município de 
Porto Velho, celebrado pelo Município de Porto 

Velho, através da Secretaria Municipal de Trânsito, 

Mobilidade e Transportes – SEMTRAN, em favor do 

Sr(a) MÁRCIO FERNANDO DE OLIVEIRA�.� 
  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 

05.903.125/0001-45, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTES – SEMTRAN, 

com endereço na Av. Amazonas, nº. 698, entre as ruas Brasília e 

Getúlio Vargas, no bairro Santa Bárbara, neste ato representada pelo 

Ilustríssimo Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 
Transportes, Sr. NILTON GONÇALVES KISNER, brasileiro, 

divorciado, portador da cédula de identidade n.º 603319574 SSP/RS, 

e CPF n.º 612.660.430-04, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo Art. 7º, inciso XXI, e Art. 19, §1º, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Porto Velho, resolve AUTORIZAR o Sr.(a) MÁRCIO 

FERNANDO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG 

n.º 00000656211SESDEC/RO e CPF n.º 511.713.682-91, residente à 

Rua Vila Nova nº 6190 CS 1, Bairro Três Marias, na cidade de 

Porto Velho, neste ato denominado AUTORIZADO, a explorar o 

serviço de transporte individual de passageiros com uso de 

motocicletas de Aluguel - Mototáxi, de acordo com a Lei n.º 1.856 de 
22 de dezembro de 2009, além das cláusulas e condições seguintes: 

�� 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente, a Autorização Administrativa Municipal 

– AMM-0406 ��que explorará o serviço de transporte individual de 

passageiros com uso de motocicletas de Aluguel – Mototáxi, na 

cidade de Porto Velho durante o período descrito neste termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: 
Este Termo de Autorização reger-se-á pelo Decreto nº 11.553, de 14 

de janeiro de 2010, o qual regulamenta o Serviço de Transporte 

Individual de Passageiro com o uso de Motocicleta de Aluguel – 
Mototáxi, além de outras normas e legislações pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 
A Autorização Administrativa Municipal para exploração serviço de 

transporte individual de passageiros com uso de motocicletas de 


